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Junho de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 13 11301 

de sua dec:isio de denunciar este Acordo: lal notilicaçAo será comunicada 
simultaneamente à Organização de Aviação Civil Internacional. O Acordo deixará 
de ,il!Orar 12 (doze) meses após a data do recebimento da notificação pela outra 
Porte Contratante, a menos que o notificação de denúncia ""ia retirada. de comum 
acordo. antes do término desse pra7..0. Se o recebimento da notiticaçAo nAo for 
acusado pela outra parte Contratante. tal notificaçAo considerar-se-á recebido 14 
(quatorze) dias após seu recebimento pela OrganizaçAo de Aviação Civil 
Internacional. 

ARTIGO 21 
Registro 

Esle Acordo e qualquer emenda u ele serüo rcgislrndos nu 
O rgon i7.uçã( ) de Aviação Civillnlenmciol131 . 

ARIlG022 
Entrada em vigor 

Este Acordo será aprovado cm conformidade com as exigencias 
constitucionais de cada Parte Contratante e entrará em vigor na dota de uma troca 
de Notu diplomiticas confirmando que todos os procedimentos constitucionais 
exigidos por cada Parte Contratante para a entrada em vigor deste Acordo foram 
coacluldos. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados 
por teUS respectioos Gowmos, assinam o presente Acordo. 

Feito em Brasllia, em 1 ~ de junho de 1996, em dois exemplares 
origi08Js, nos idiomas portuguSs e inglês, sendo todos o. textos igualmente 
au~nticos. 

DA REPUDLlCA 
A OO BRASIL 

ANEXO 

Quadro de Rotas 

, 

PEl.O OOVERNO DA 
NOVA ZELÂNDIA 

I. Rotas a serem operadas em ambas as direçOes pelas empresas aéreas 
deaignad •• da Nova Zelindia: 

Do pontos na No\'a Zelindia via pontos intermediários para pontos DO 

Brasil e para pontos além. 

II. R-. a serem operadas em ambas as direçOes pelas empresas aéreas 
deaignadas do Brasil: 

Do pontos no Brasil via pontos intermediárius para pontos na No\'a 
Zelindia e para pontos além. 

Os pontos poderio ser omitido. cm qualquer ou em todo. os vôos. 
desde que cada serviço comece ou termine no território da Parte Contratarlte que 
tenha designado a empresa aérea em questAo. 

ARJIG022 
Entrada em vigor 

Este Acordo será apro\'ado cm conlormidade com as exigenc:ias 
constitucionais de cada Parte Contratante e entrará em vigor na data de uma troca 
d. Nolas diplomáticas confirmando que todos os procedimentos constitucionais 
..agidos por cada Parte Contratante para a entrada em vigor deste Acordo foram 
concluJdos. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados 
por seus respectivos Governos, a .. inem o pr_te Acordo. 

Feito em Brasllia, em 1 ~ de junho de 1996. em dois exemplares 
originais, nos idiomas portugues e ingles, sendo todos os lextos igualmente 
autenlÍcos. 
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FEDERAn A OO BRA~IL 
PEl.O UOVERNO DA 

NOVA Z[;LÀNDIA 

ANEXO 

Quadro de Rotas 

I. Rolas a serem operadas cm ambas as direçõc. pelas empresas aéreas 
dai.nada. da No\'a ZeIindia: 

Do pontos na NO\'a ZelAndia via pontos intermediários para ponto. no 
BruiI e para pontos a16m. 

II. Rotas a serem operadas em ambas as direçOes pelas empresas aéreas 
delignldas do BruiI: 

Do pontos no Brasil via pontos intermediários para pontos no Nova 
Zelindia e para pontos além. 

Os pontos poderio ser omitidos em qual'luer ou em ">dn. o. vi\o •. 
deade que cada serviço comece ou termine no lerritório da Parte Contratante que 
tenha designado a empresa aérea em questAo. 

Faco saber que o Congr esso Nacional aprovou , e eu, 
Anton io Ca rlos HagalhAes, Presidente do Senado Federa l, nos termos do 
art . 48 . item 28 do Regimento Interno . promulgo o s egui nte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N° 28, DE 1997 

Aprova o texto da Convenção 
Internacional de Comba te à 
Desertiticaçao nO:5 Palses Aretados por 
Desertificação e /ou Sec a, assinada pelo 
Governo Brasileiro . e m Paris, em 15 de 
outubr o de 199 4 . 

o ConVr. •• o Nacional decret a : 

Act . 1- t apr ovado o texto da Convencia Inter naciona l de 
Combate • Deser tiiiea c Ao nos Pai ses Aretados por Desertific aço!o e/ou 
Seca, ass i nada pe l o Gove r no Brasilei r o, em Paris, em 15 de outubro de 
1994 . 

PariQr a to único. São sujeitos A ap r o va ç ão do Congresso Nacional 
quaisquer ato!! que possam resultar em revisão da referida Convenção , 
ass i m como quai s quer a j ustes complementares que, nos te rmos do 
.rt. 49 , l , da Constituição Federal , acarretem encargos o u 
c ompromi s sos gravosos a o pa trimónio naciona l. 

Art . 2- Este Decr eto Leg i slativo entra em vigo r na data d e sua 
publicaclo. 

Senado Federal, 12 de junho de 1997 . 

Senador Antonio Carlos MaQalhães 
Pre sidente do Senado Federal 


